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A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ Estado de São Paulo, faz saber que fará realizar o Concurso Público Nº 2/2015 visando o 
provimento de vagas para diversos cargos, cujas contratações serão regidas pelo regime da CLT - Consolidação das Leis de Trabalho e pela 
Lei Orgânica do Município de Guareí, e se processará de acordo com as instruções constantes neste Edital de Abertura de Inscrições e na 
legislação suplementar concernentes à matéria.  

1. DOS CARGOS 

1.1. Os cargos a serem providos, a quantidade de vagas, o vencimento básico a carga horária de trabalho, os requisitos mínimos e a taxa de 
inscrição são os seguintes: 
 

Nº 
CARGO                               

PÚBLICO 
Nº de 

VAGAS 
VENCIMENTO  

BÁSICO 
CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS                                       

(a serem comprovados no ato da posse) 
TAXA de 

INSCRIÇÃO 

1 Fisioterapeuta 2 R$ 1.846,04 
30 horas 
semanais 

Curso Superior com habilitação comprovada 
no órgão ou conselho de classe. 

R$ 40,00 

2 Fonoaudiólogo 1 R$ 1.846,04 
30 horas 
semanais 

Curso Superior com habilitação comprovada 
no órgão ou conselho de classe. 

R$ 40,00 

3 
Médico Ginecologista 
Obstetra 

2 R$ 3.382,93 
12 horas 
semanais 

Curso Superior com habilitação comprovada, 
especialidade na área e Registro no CRM. 

R$ 40,00 

4 Médico Mastologista 1 R$ 3.382,93 
12 horas 
semanais 

Curso Superior com habilitação comprovada, 
especialidade na área e Registro no CRM. 

R$ 40,00 

5 Médico Oftalmologista 1 R$ 3.382,93 
12 horas 
semanais 

Curso Superior com habilitação comprovada, 
especialidade na área e Registro no CRM. 

R$ 40,00 

6 Médico Pediatra 1 R$ 3.382,93 
12 horas 
semanais 

Curso Superior com habilitação comprovada, 
especialidade na área e Registro no CRM. 

R$ 40,00 

7 Médico Plantonista 8 R$ 56,36 p/ hora 
24 horas 
semanais 

Curso Superior completo e Registro no CRM. R$ 40,00 

8 Médico Psiquiatra 1 R$ 3.382,93 
12 horas 
semanais 

Curso Superior completo com habilitação 
comprovada, especialidade na área e Registro 
no CRM. 

R$ 40,00 

9 
Médico 
Ultrassonografista 

1 R$ 3.382,93 
12 horas 
semanais 

Curso Superior completo com habilitação 
comprovada, especialidade na área e Registro 
no CRM. 

R$ 40,00 

10 Nutricionista 2 R$ 1.846,04 
30 horas 
semanais 

Ensino Superior Completo com registro no 
órgão ou conselho de classe. 

R$ 40,00 

11 Recepcionista 13 R$ 788,00 
40 horas 
semanais 

Ensino Fundamental Completo + Informática. R$ 20,00 

12 Técnico de Enfermagem 7 R$ 1.133,33 
40 horas 
semanais 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico de 
Enfermagem + Registro no COREN. 

R$ 30,00 

13 Técnico de Raio X 2 R$ 1.447,13 
20 horas 
semanais 

Ensino Médio Completo + Curso em 
Radiologia + Registro no CRTR. 

R$ 30,00 

14 Técnico de Saúde Bucal 1 R$ 1.133,33 
40 horas 
semanais 

Ensino Médio completo + Curso de Saúde 
Bucal + Registro CRO. 

R$ 30,00 

 
1.2. A Prefeitura Municipal de GUAREÍ estima convocar, durante o prazo de vigência do concurso público, a quantidade de candidatos 
discriminada na coluna “N° de Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste Edital. 
 
1.3. A Prefeitura Municipal de GUAREÍ poderá, durante a vigência deste concurso público, convocar candidatos classificados até o limite de 
vagas existentes ou que venham a ser criadas para os referidos cargos em seu Quadro de Pessoal, de acordo com suas necessidades. 

 
1.4. O concurso público terá validade de 2 anos, sendo facultada a sua prorrogação, uma vez, por igual período. 
 
1.5. As atribuições dos cargos são aquelas descritas no Anexo I deste edital. 
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2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. São condições essenciais para a inscrição do candidato, ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da Constituição Federal e demais disposições de Lei, no caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade 
nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72. 
 
2.2. A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente pela internet, no período de 17 de novembro a 10 de dezembro de 2015, através do site 
www.publiconsult.com.br. 
2.2.1. O candidato deverá selecionar na guia INSCRIÇÕES ABERTAS, o Concurso Público nº 2/2015 da Prefeitura Municipal de GUAREÍ, 
escolher o CARGO para o qual deseja se inscrever, preencher corretamente os campos relativos ao formulário de CADASTRAMENTO e após 
finalizado o preenchimento dos dados, clicar na guia GERAR BOLETO para visualizar ou imprimir o boleto referente à taxa de inscrição. 
2.2.2. O pagamento do boleto da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 11 de dezembro de 2015 em qualquer agência bancária, através 
de internet banking, ou em estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de compensação bancária (casas lotéricas, 
correios, etc.). 
2.2.3. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo, desde que não haja coincidência dos horários de aplicação das provas 
estipulados no item 5.2 deste Edital. 
2.2.4. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo escolhido na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado. Caso seja 
efetuada inscrição para mais de um cargo cujas respectivas provas objetivas sejam concomitantes, o candidato deverá fazer a opção por um 
deles, ficando eliminado nas outras opções em que constar como ausente. 
2.2.5. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição. 
2.2.6. É vedada a devolução da taxa de inscrição.  
2.2.7. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. 
2.2.8. Em caso de dúvida para efetivar a sua inscrição, o candidato poderá entrar em contato com a empresa clicando no ícone “Fale 
Conosco – Suporte ao Candidato” do site www.publiconsult.com.br, ou através do telefone (15) 4141-2327. Ao candidato será atribuída total 
responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. 
 
2.3. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao pagamento e compensação 
do valor correspondente à taxa de inscrição. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto 
bancário emitido especificamente para cada inscrição, bem como pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do 
boleto. Serão indeferidas as inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados, por qualquer motivo (erro de digitação do 
candidato em pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento ou falta de cumprimento da transferência no banco de origem 
do pagamento, pagamento efetuado fora do prazo, etc.). 
2.3.1. Encerrado o prazo das inscrições, serão disponibilizados no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de GUAREÍ e no site 
www.publiconsult.com.br, o Edital de Deferimento das Inscrições (contendo a relação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas) 
e a Lista Geral de Inscrições Não Confirmadas (contendo a relação dos candidatos que não tiveram o pagamento da taxa de inscrição 
confirmado). 
2.3.2. Cabe ao candidato verificar no Edital de Deferimento das Inscrições e na Lista Geral de Inscrições Não Confirmadas se a sua 
inscrição foi confirmada, e caso não tenha sido, deverá dentro do prazo de recurso administrativo estabelecido no item 8 deste Edital, 
apresentar documentação comprobatória do pagamento e providenciar junto ao banco ou estabelecimento em que efetuou o pagamento, a 
compensação do valor pago. 
 

3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

3.1. O candidato aprovado neste concurso público será investido no respectivo cargo apenas se atender às seguintes exigências, a serem 
comprovadas na data da posse: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de Lei, no 
caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72. 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo, conforme item 1.1 deste Edital; 
d) gozar de saúde física e mental compatíveis com as funções a serem desempenhadas no exercício do cargo, comprovada em prévia 
inspeção médica oficial; 
e) estar quite com o Serviço Militar se for do sexo masculino; 
f) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
g) estar com o CPF regularizado na Receita Federal;  
h) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
i) não registrar antecedentes criminais quando tenha sido condenado por crime doloso e se ficar configurado, através de estudo social, que o 
mesmo não se encontra totalmente recuperado para a vida em sociedade. 
j) Não ter sido demitido por ato de improbidade “a bem do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera 
governamental; 
k) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e 
funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à 
compatibilidade de horários; 
l) não ser aposentado por invalidez; não estar em idade de aposentadoria compulsória (70 anos) ou receber proventos de aposentadoria 
decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos proventos com a remuneração de cargos, 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, na forma da Constituição 
Federal. 
 
3.2. Os referidos requisitos são essenciais para a investidura no cargo, devendo o candidato, na ocasião da convocação, apresentar os 
documentos exigidos à Área de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de GUAREÍ. No caso do não cumprimento destas exigências, o 
candidato perderá o direito à vaga. 
 

4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 

4.1. Aos candidatos portadores de deficiência física que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII do artigo 
37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição neste concurso público, desde que a deficiência de que são portadores seja 
compatível com o efetivo desempenho das atribuições do cargo. 
4.1.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 
Nº 3.298/99 e na Súmula 377 do STJ. 
 
4.2. A pessoa portadora de deficiência participará deste concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos. 

 
4.3. Aos portadores de deficiência física será destinado o percentual de 5% das vagas a serem providas através deste concurso público, 
exceto para as funções que não possibilitem as suas contratações pelas características de atribuições e desempenhos, incompatíveis com a 
deficiência possuída. 

4.3.1. Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas no presente concurso público, não haverá reserva de vagas para candidatos 
portadores de deficiência. Os candidatos portadores de deficiência aprovados só serão convocados quando a aplicação do percentual de 
reserva de vagas (5%) sobre o número de vagas abertas para o respectivo cargo alcançar o índice mínimo de igual ou superior a 1 vaga, ou 
seja, a cada fração de 20 candidatos nomeados, a 20ª vaga será destinada aos portadores de deficiência física, obedecida a sua respectiva 
ordem de classificação. 
4.3.2. Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas por candidatos não portadores de deficiência. 
4.3.3. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção, segundo os padrões clinicamente estabelecidos. 
4.3.4. Os candidatos que concorrerem na condição prevista neste item serão classificados em lista separada. 
4.3.5. Havendo laudo médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato será excluído da listagem correspondente. 
4.3.6. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua 
inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído e desclassificado, se confirmada tal ocorrência em qualquer fase do 
concurso público, sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria. 
 
4.4. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste concurso público como portador de deficiência deverá efetuar sua inscrição 
na forma determinada no item 2.2.1, declarando ser portador de deficiência e especificando o código da CID (Classificação 
Internacional da Doença) nos campos específicos do formulário de inscrição. Após, deverá remeter pelo correio, através de Sedex 
com AR (Aviso de Recebimento), Laudo Médico atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao código da 
CID correspondente, juntamente com cópia do formulário de inscrição, até o último dia de inscrição, seguindo o modelo do envelope 
abaixo:  
 

À PUBLICONSULT ACP Ltda. 

Ref.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ - Concurso Público nº 2/2015 

Portador de Deficiência – Laudo Médico 

Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 82 - CEP 18030-275 - Sorocaba/SP. 

 
4.4.1. Não será considerado o pedido de inscrição como portador de deficiência que solicitado fora do prazo, valendo como comprovação de 
envio no prazo a data de postagem no correio. Também não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a 
retirada de documentos após o período de inscrição.   
4.4.2.O candidato que não efetuar a remessa do Laudo Médico, ou que efetuá-la fora do prazo, poderá participar do concurso público desde 
que tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição, porém não concorrerá na condição de portador de deficiência física, não podendo, 
posteriormente, alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital. 
4.4.3. Caso o período de inscrições seja prorrogado, o prazo para a remessa da documentação ficará automaticamente prorrogado por igual 
período, ou seja, até o dia do término do novo prazo de inscrições. 
4.4.4. O candidato que necessitar de Prova Especial (letra com fonte ampliada, prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, etc.) ou de sala 
com condições especiais de acesso, deverá, no ato da inscrição, declarar e especificar estas necessidades nos campos específicos 
do formulário de inscrição. 
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4.4.5. O candidato deficiente que não solicitar a Prova Especial no prazo estabelecido no item anterior, não terá direito a realizar a prova 
adaptada às suas condições, reservando-se o direito de realizar a prova regular aplicada aos demais candidatos. 
4.4.5.1. Os deficientes visuais que se julgarem amparados pelas disposições legais prestarão as provas mediante leitura através do sistema 
Braille. Os candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção, podendo ainda utilizar-se de soroban. 
Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas com tamanho da letra correspondente à fonte Arial - 24. 
 
4.5. Após a realização das provas do concurso público, serão elaboradas duas listas de classificação, sendo uma geral, com todos os 
candidatos, e outra especial, apenas com os candidatos com deficiência classificados. 
4.5.1. O candidato inscrito como portador de deficiência, quando da convocação para posse, será submetido à perícia médica, a fim de verificar 
a compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo ou necessidade de equipamentos apropriados para o seu 
exercício. 
4.5.2. O candidato convocado deverá na data agendada para a perícia médica, comparecer com exames laboratoriais que comprovem a 
deficiência. 
4.5.3. Caso se verifique a incompatibilidade entre a deficiência do candidato e o cargo a ser exercido, o mesmo perderá o direito à vaga. 
4.5.4. Caso o candidato não tiver configurada a deficiência declarada (declarado não portador de deficiência após a perícia médica), será 
excluído da lista de classificação de deficientes passando a figurar somente na lista de classificação geral. 
 

5. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

5.1. O Concurso Público consistirá exclusivamente da aplicação de PROVA OBJETIVA para todos os cargos. 
 
5.2. As provas objetivas serão realizadas no município de GUAREÍ/SP, com data prevista para o dia 20 de dezembro de 2015 (domingo), 
nos seguintes horários: 
 

HORÁRIO CARGOS 

9h00 
Fonoaudiólogo; Médico Ginecologista Obstetra; Médico Pediatra; Médico Psiquiatra; Técnico de Enfermagem; Técnico 
de Raio X.  

14h00 
Fisioterapeuta; Médico Mastologista; Médico Oftalmologista; Médico Plantonista; Médico Ultrassonografista; 
Nutricionista; Recepcionista; Técnico de Saúde Bucal.  

 
5.3. A confirmação oficial acerca da data, horário e local de realização das provas ocorrerá através do Edital de Convocação para as 
Provas Objetivas a ser disponibilizado nos sites www.publiconsult.com.br e www.guarei.sp.gov.br, e no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de GUAREÍ, sendo ainda publicado de forma resumida no jornal “Folha Regional” do município de Conchas/SP. 
5.3.1. A data prevista poderá ser alterada em função da quantidade de inscritos, da disponibilidade de locais para a realização das provas e de 
outros fatores supervenientes, mantendo-se, no entanto, o período indicado de aplicação das provas.  
5.3.2. Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião das inscrições serão também comunicados por este meio, não 
se responsabilizando a empresa pelo não recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios de antivírus, firewall, spam ou outros 
problemas relacionados a configurações de computadores ao funcionamento da internet. 
5.3.3. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações acerca da data, horário e local de aplicação da 
prova. 
 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao exercício do cargo. Essa prova será composta 
de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha. As questões serão elaboradas de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo 
II deste Edital, sendo distribuídas e pontuadas na seguinte conformidade: 
 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Legislação de Saúde Pública 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

5 

15 

1 

2 

3 

2 

10 

10 

30 

50 

100 

 

6.1.1. A bibliografia referencial eventualmente indicada no Anexo II – Conteúdo Programático servirá como parâmetro para dirimir 
eventuais recursos sobre as questões, não se restringindo, porém, a aplicação das questões ao conteúdo da mesma, porém ao conteúdo 
programático indicado. Desta forma, o candidato poderá se preparar para as provas utilizando, além das indicações do conteúdo programático, 
qualquer bibliografia que trate de forma sistematizada os assuntos selecionados. 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.guarei.sp.gov.br/
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6.2. Na data determinada para a realização das provas os candidatos deverão se apresentar nos locais indicados, sendo aconselhável uma 
antecedência de 1 hora do horário determinado para o início das mesmas. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário 
indicado para início das provas, indicado no item 5.2 deste Edital ou no Edital de Convocação para as Provas Objetivas, prevalecendo 
este último em caso de alteração dos horários por motivos supervenientes. 
6.2.1. Não serão admitidos nos locais de aplicação das provas, em nenhuma hipótese, os candidatos que se apresentarem após o horário 
estabelecido para início das mesmas e para o fechamento dos portões. 
 
6.3. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de documento de identidade original 
com foto e caneta esferográfica azul ou preta. O candidato deverá neste ato assinar a Lista de Presença que lhe será apresentada. 
Eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser comunicados ao Fiscal de 
Prova para correção, o qual lavrará as alterações na Ata de Prova. O candidato que não assinar a Lista de Presença ou não apresentar a 
documentação requerida não poderá realizar a prova e consequentemente será desclassificado.  
6.3.1. Entende-se por documento de identidade original: Carteiras e/ou cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas 
de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem como documento de identidade (OAB, CRM, 
CREA, CRC, etc.); Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação na forma da Lei nº 9.503/1997, não sendo admitido no recinto de realização das provas o candidato que não portá-lo. 
6.3.2. Não serão aceitos: protocolos; cópia dos documentos citados, ainda que autenticada; boletim de ocorrência; ou quaisquer outros 
documentos não constantes do item 6.3.1. 
6.3.3. Em casos excepcionais em que, por razões de falha de sistema de processamento de dados ou de compensação bancária, o nome do 
candidato não conste no Edital de Deferimento de Inscrições, o mesmo poderá ser admitido na sala para realizar a respectiva prova desde que 
esteja de posse do documento de identidade na forma do item 6.3.1, e original do comprovante do pagamento da taxa de inscrição com o 
respectivo boleto; nestes casos, exclusivamente, a Equipe de Coordenação presente no local de realização das provas fará a verificação da 
documentação, e ao julgá-la regular, lavrará o respectivo Cartão de Resposta, apondo sua assinatura no verso do mesmo, e alocará o 
candidato em uma das salas para a realização da prova, devendo o Fiscal de Prova em que o candidato for alocado lavrar a ocorrência na 
Ata de Prova da respectiva sala. Referida documentação será objeto de diligência posterior, e constatada a não veracidade do documento de 
comprovação de pagamento da taxa de inscrição apresentado, o candidato será desclassificado do concurso público, sem prejuízo de 
eventuais ações civis e criminais decorrentes.  
 
6.4. A duração da prova será de 3 horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento do Cartão de Respostas. O candidato somente 
poderá entregar a prova depois de 1 hora do seu início. 
 
6.5. A inviolabilidade das provas será comprovada provas será comprovada no local de sua realização, sendo escolhidos dois candidatos por 
local de realização das provas, no mínimo, para rompimento do lacre dos malotes, e um candidato por sala, no mínimo, para rompimento do 
lacre dos envelopes das provas, os quais lavrarão declaração neste sentido nos respectivos termos e atas. 
 
6.6. O candidato deverá efetuar a conferência do Caderno de Provas antes de começar a resolução, verificando no cabeçalho se todas as 
folhas correspondem ao cargo para o qual se inscreveu; a seguir deverá verificar se o mesmo possui 40 questões objetivas de múltipla 
escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso a 
prova não seja referente ao cargo para o qual se inscreveu, ou o Caderno de Provas estiver incompleto ou possuir qualquer defeito, o 
candidato deverá solicitar ao Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
 
6.7. O candidato deverá, antes do preenchimento do Cartão de Respostas, efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo 
divergência, deverá solicitar a substituição do material ao Fiscal de Prova, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato 
que utilizar o Cartão de Respostas de outro candidato será desclassificado 
 

6.8. O candidato deverá utilizar o rascunho do cartão de respostas no verso da página de instruções do Caderno de Provas para 
assinalar as suas respostas antes de transcrevê-las para o Cartão de Respostas de forma definitiva. O candidato deverá entregar, ao final da 
prova, o Caderno de Questões, juntamente com o Cartão de Respostas, levando consigo o rascunho do cartão de respostas para efetuar 
a conferência com o Gabarito da prova.  

 
6.9. As questões da Prova Objetiva deverão ser respondidas no Cartão de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo indicativo da letra 
correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. O Cartão de Respostas não poderá ser rasurado, 
amassado ou perfurado, caso contrário, as respostas serão anuladas. O Cartão de Respostas somente terá validade se estiver assinada pelo 
candidato no campo indicado. O candidato que não assinar o Cartão de Respostas será desclassificado. 
 
6.10. Durante a realização da prova: 
a) não será admitida a permanência de candidatos sem camisa, camiseta ou similar, nem a utilização de óculos escuros, bonés, chapéus e 
similares. 
b) não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto para chamar o Fiscal 
de Prova quando necessário. 
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c) não será permitido o porte ou a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer compêndio, bem como qualquer espécie 
de anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive tentar visualizar a prova ou o Cartão de Respostas 
de outro candidato. 
d) não será permitido o uso de calculadora, notebook, tablet, telefone celular, fone de ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a 
estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, possam ensejar prejuízos à isonomia entre os candidatos. 
e) os telefones celulares e similares deverão ter a bateria retirada ou serem desligados (inclusive despertador), acondicionados e lacrados no 
invólucro de segurança que será entregue pelo Fiscal de Prova; o telefone celular ou aparelho similar não poderá emitir qualquer sinal sonoro 
durante a realização das provas. 
f) não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcoólica ou substâncias ilegais. 
g) não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, deverá solicitar ao 
Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo durante o percurso manter-se em silêncio, 
podendo antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista. 
h) a candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda da criança, não havendo prorrogação de horário 
da duração da prova para a candidata nesta situação. 
 
6.11. Será excluído do concurso público o candidato que: 
a) praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retirada a prova e lavrada a circunstância de sua desclassificação na 
Ata de Prova. 
b) não comparecer para a realização da prova conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado. 
c) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação.  
d) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital.  
e) não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas ou determinadas pelo Fiscal de Prova ou pelo Coordenador Geral. 
f) não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer material de aplicação e de correção das provas.  
g) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões. 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
i) tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.  
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público.  
k) for constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter-se utilizado procedimentos 
ilícitos, sendo suas provas anuladas e automaticamente eliminado do concurso público. 
 
6.12. Os dois últimos candidatos, no mínimo, a terminarem a prova em cada sala, permanecerão para atestar o fechamento do malote 
contendo os cartões de respostas, devendo assinar no verso dos cartões de todos os candidatos presentes, bem como na Ata de Prova, e no 
lacre do envelope, juntamente com o Fiscal de Prova. 
 
6.13. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo alguma situação de 
emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A Equipe de Coordenação 
responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para 
atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do concurso público.  
 
6.14. A partir das 18 horas do dia útil seguinte ao da aplicação das Provas Objetivas, o candidato poderá consultar o Gabarito e o 
Caderno de Provas no site www.publiconsult.com.br.  

6.14.1. O Gabarito poderá ser acessado através do Painel do Candidato, na área de “EDITAIS E PUBLICAÇÕES” do respectivo concurso 
público. 

6.14.2. O Caderno de Provas poderá ser acessado através do Painel do Candidato, na área de “ANEXOS” do respectivo concurso público, e 
ficará disponível para consulta exclusivamente durante o prazo de interposição de recursos contra questões e gabarito. 

6.14.3. Não serão informados resultados por telefone ou outro meio de comunicação. 

 

6.15. Eventuais casos omissos, situações e circunstâncias supervenientes referentes à aplicação das provas serão dirimidas pelo 
Coordenador Geral, que é a autoridade competente in loco para efetuar as gestões que julgar necessárias ao bom andamento dos 
procedimentos. 

 

7. DA NOTA FINAL, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 

7.1. A nota da Prova Objetiva será obtida através do somatório das pontuações obtidas em cada disciplina da prova; a pontuação referente a 
cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso respectivo da disciplina, conforme o item 6.1 
deste Edital. 
 
7.2. O candidato que obtiver nota da Prova Objetiva inferior a 50 pontos, será automaticamente eliminado do Concurso Público e não figurará 
no Edital de Classificação Provisória, podendo, no entanto, consultar sua pontuação através do Edital de Candidatos Não Classificados, do 
qual constará apenas o número de inscrição dos candidatos, a ser divulgado na mesma ocasião. 
 

http://www.publiconsult.com.br/
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7.3. A Nota Final para todos os candidatos será equivalente à nota da Prova Objetiva. 
 
7.4. No caso de empate na Nota Final, será processado o desempate, tendo preferência sucessivamente, o candidato: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais candidatos, nos 
termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver a maior pontuação nas questões de Legislação de Saúde Pública; 
d) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa e Interpretação de Textos; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; e 
f) alistado como jurado pelo Presidente do Tribunal de Júri, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal. 
 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Caberá recurso administrativo, nos 2 dias úteis seguintes à data das respectivas divulgações, em relação: 
a) ao Edital de Abertura de Inscrições; 
b) ao indeferimento de inscrições; 
c) ao gabarito da Prova Objetiva; 
d) à classificação provisória dos candidatos. 
 
8.2. Os recursos administrativos deverão ser protocolados na sede da Prefeitura de GUAREÍ, à Rua Prof.ª Ana Cândida Rolim, 46 – Centro - 
GUAREÍ/SP, das 09:00 às 16:00 horas. 
8.2.1. Devem constar do recurso: o nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade, o cargo para o qual se 
inscreveu, endereço completo, a fundamentação ou o embasamento com as devidas razões do recurso, local, data e assinatura, conforme 
modelo definido no Anexo III deste Edital. 
8.2.2. Serão indeferidos os recursos interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos estipulados neste Edital, bem 
como aqueles que não apresentarem fundamentação e embasamento. Serão considerados prejudicados os recursos que não 
corresponderem à fase recursal em curso, no momento da sua interposição. 
8.2.3. Os recursos poderão ser efetuados por procurador; neste caso o recurso deverá conter a assinatura com firma reconhecida do candidato 
e ser acompanhados da procuração específica; além disso, o procurador deverá portar documento original de identidade, sendo reconhecidos 
como tal aqueles discriminados no item 6.3.1 deste Edital.    
 
8.3. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou classificação inicial obtida 
pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a classificação e/ou desclassificação de candidatos 
em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima exigida para a classificação. 
8.3.1. Os pontos relativos às questões das provas objetivas, eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 
prova. 
 
8.4. Os resultados das análises dos recursos serão divulgados nos sites www.publiconsult.com.br e www.guarei.sp.gov.br e no quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de GUAREÍ, juntamente com o edital contendo eventuais retificações do resultado, se for o caso. 
8.4.1. Na eventualidade do provimento de recursos alterarem as respostas originais das questões anteriormente divulgadas, ou de se verificar 
a necessidade de anulação de alguma questão, será publicado “Gabarito Oficial – Retificado após Recursos”, contemplando referidas 
situações.  
8.4.2. O Relatório Analítico dos Recursos de cada fase do concurso público, contendo as razões das deliberações da Banca Examinadora, 
ficará à disposição na Prefeitura Municipal de GUAREÍ a partir da data de sua divulgação, para eventual consulta dos interessados.  
 

9. DA POSSE 

9.1. Os candidatos classificados serão convocados para tomar posse do cargo à critério da Administração, conforme o número de vagas 
existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos candidatos portadores de 
deficiência. 
 
9.2. A convocação para a posse ocorrerá através de edital publicado no jornal “Folha Regional” do município de Conchas/SP e no site 
www.guarei.sp.gov.br sendo obrigação do candidato classificado acompanhar as publicações durante a validade do concurso, não lhe cabendo 
qualquer reclamação posterior. 
 
9.3. Como condição para a posse, o candidato deverá apresentar-se na data e local designado, munido dos documentos originais e respectivas 
cópias exigidas no ato da convocação, os quais deverão ser comprobatórios do atendimento dos requisitos previstos no Item 3 deste Edital e 
ao suprimento de demais informações necessárias ao seu cadastro funcional. 
9.3.1. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem a apresentação apenas das suas fotocópias, mesmo autenticadas. 
 
9.4. O candidato formalmente convocado que não se apresentar no prazo determinado, ou que deixar de fornecer qualquer um dos 
documentos comprobatórios, perderá o direito à vaga, prosseguindo-se à nomeação dos demais candidatos habilitados, observada a ordem 
classificatória. 
 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.guarei.sp.gov.br/
http://www.guarei.sp.gov.br/
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9.5. Somente será empossado no cargo o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o seu exercício, após submeter-se a 
exame médico admissional, de caráter eliminatório, efetuado por médico designado pela Administração. 
9.5.1. O candidato portador de deficiência que for considerada incompatível com o desempenho das funções será desclassificado. 
 
9.6. A inexatidão das informações ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da 
inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
9.7. Ao ser investido no cargo, o candidato ficará sujeito ao regime CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas e às normas regulamentadoras 
atinentes aos servidores municipais. 
 
9.8. Ao entrar em exercício, o servidor passará por estágio probatório de 3 anos e terá o seu desempenho avaliado periodicamente, antes de 
sua efetivação. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

10.1. O candidato, ao inscrever-se, estará aceitando todas as disposições estabelecidas neste Edital e da legislação vigente, não podendo 
alegar desconhecimento de qualquer natureza. 
 
10.2. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de validade deste concurso público, o seu endereço atualizado para 
eventuais convocações, junto à Área de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de GUAREÍ, não lhe cabendo qualquer reclamação caso 
não seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta da citada atualização. 
 
10.3. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação oficial do item atualizado. 
10.3.1. São matérias de divulgação através do órgão de imprensa oficial do município: 
a) O Edital Resumido de Abertura de Inscrições; 
b) Eventuais alterações no Edital de Abertura de Inscrições que impliquem em alteração nas condições de inscrição, preparação, aplicação ou 
participação nas provas por parte dos candidatos, as quais serão divulgadas através de edital resumido; 
c) Os editais resumidos de convocação para as provas; 
d) A classificação final dos candidatos: 
e) A homologação do concurso por parte da autoridade competente.  
10.3.2. Outras alterações de natureza meramente formal, relativas à retificação de erros ou lapsos que não impliquem nas circunstâncias 
anteriormente dispostas, serão efetuadas através da retificação do Edital de Abertura de Inscrições publicado nos sites www.guarei.sp.gov.br e 
www.publiconsult.com.br.  
 
10.4. Compete ao Prefeito Municipal a homologação do concurso público, que será publicada no jornal “Folha Regional” do município de 
Conchas/SP e no site www.guarei.sp.gov.br.  
 
10.5. A execução dos serviços técnicos referentes a este concurso público, incluindo a elaboração das provas, sua aplicação e correção, bem 
como a classificação dos candidatos aprovados, ficará sob responsabilidade da empresa Publiconsult Assessoria e Consultoria Pública Ltda, 
devidamente contratada para tal fim. 
 
10.6. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Organizadora do Concurso Público, ad referendum do Prefeito do Município de 
GUAREÍ. 
 
10.7. O presente edital estará disponível para consulta no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de GUAREÍ, na Rua Prof.ª Ana Cândida 
Rolim, 46 – Centro – Guareí/SP, e nos sites www.guarei.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br, tendo sido publicado de forma resumida no 
jornal “Folha Regional” do município de Conchas/SP.  

 
 

GUAREÍ, 16 de novembro de 2015. 
João Batista Momberg 

Prefeito 
Prefeitura Municipal de GUAREÍ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.guarei.sp.gov.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.guarei.sp.gov.br/
http://www.guarei.sp.gov.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

Fisioterapeuta 
Trata meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, 
empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia,  

Fonoaudiólogo 
Identifica e avalia problemas ou deficiências ligadas a comunicação oral, emprega técnicas de avaliação e faz 
treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala, executa outras 
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

Médico 
Ginecologista 
Obstetra 

Diagnóstico e tratamento do aparelho reprodutor feminino e de todas as situações do período de pré-natal, da 
gravidez, do parto e do puerpério e demais doenças privativas das mulheres.  

Médico Mastologista Diagnóstico, prevenção e tratamento das doenças mamárias.  

Médico 
Oftalmologista 

Diagnóstico e tratamento de doenças relacionadas ao órgão da visão, em todos os seus aspectos. 

Médico Pediatra Diagnóstico e tratamento de doenças da criança e do adolescente em todos os seus aspectos.  

Médico Plantonista 
Atribuições voltadas ao atendimento de urgência e emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto 
atendimento. 

Médico Psiquiatra 
Estudo e tratamento das afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou em grupo, para 
prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente.  

Médico 
Ultrassonografista 

Diagnóstico de doenças, mediante utilização de aparelhos de ultrassonografia.  

Nutricionista Elaboração, controle e fiscalização da qualidade da merenda escolar.  

Recepcionista 

Atende o munícipe, identificando-o e averiguando suas pretensões, para prestar-lhe informações  e providenciar o seu 
devido encaminhamento. Registra as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e comerciais do 
munícipe e visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários. Recebe a correspondência endereçada a 
Autarquia, bem como aos servidores, registrando em livro próprio para possibilitar sua correta distribuição. Executa 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Técnico de 
Enfermagem 

Funções voltadas ao atendimento do PSF – Programa Saúde da Família e de serviços complementares de saúde.  

Técnico de Raio X 
Executar exames radiológicos sob supervisão de médico radiologista e ortopedista, revelar exames relacionados sob 
sua responsabilidade, auxiliar o médico na realização de procedimentos, diagnósticos e terapêuticos, zelar pelos 
equipamentos e materiais sob sua responsabilidade, executar outras tarefas afins a sua responsabilidade. 

Técnico de Saúde 
Bucal 

É o profissional habilitado a atuar na área de saúde dentária, sempre sob supervisão do cirurgião dentista, executando 
atividades clínicas voltadas para o restabelecimento da saúde, conforto, estética e função mastigatória do indivíduo 
como radiografias, limpeza e polimento dos dentes, remoção de tártaro, remoção de suturas e inserção de materiais 
restauradores em cavidades dentárias já preparadas pelo dentista. Além disso, o Técnico em Saúde Bucal controla 
estoques e gerencia a manutenção do aparato tecnológico presente num consultório dentário. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 FUNDAMENTAL COMPLETO – DISCIPLINAS COMUNS: 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos: Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, 
etc. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número 
de sílabas - monossílabas, dissílabas, trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento 
tônico - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. Ortoépia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas 
e símbolos. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, 
interjeição, etc. Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Sinais de Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, 
dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, 
parágrafo. Sintaxe de concordância – nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, 
gerúndio e particípio. Bibliografia referencial: Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Domingos Paschoal Cegalla, Companhia Editora 
Nacional. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos - Publifolha, 2011. Dicionário Online Michaelis (http://michaelis.uol.com.br). Sites para 
estudo do conteúdo: www.portugues.com.br, www.soportugues.com.br, www.brasilescola.com.br/portugues.  
Matemática e Raciocínio Lógico-Quantitativo: Números inteiros: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de 
três simples. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Reconhecimento de sequências e padrões. Raciocínio lógico. Compreensão de estruturas lógicas. Bibliografia referencial: Matemática (1º ao 
5º ano do Ensino Fundamental) – Imenes, Lellis e Milani, Editora Moderna. Matemática (6º ao 9º ano do Ensino Fundamental) – Imenes& Lellis, 
Editora Moderna. Sites para estudo do conteúdo: www.brasilescola.com.br/matematica, www.matematiques.com.br, 
www.somatematica.com.br.  
Conhecimentos Gerais e Atualidades: Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos 
divulgados na mídia local, nacional e internacional. Bibliografia referencial: Almanaque Abril 2015 - Editora Abril. Jornais (Folha de São 
Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo, Zero Hora, etc.) e Revistas de atualidades (Veja, Isto É, Época, etc.). Sites para estudo do 
conteúdo: www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, www.uol.com.br/noticias, www.g1.globo.com, http://zh.clicrbs.com.br/rs/, etc. 
 

 ENSINO MÉDIO E SUPERIOR – DISCIPLINAS COMUNS: 
Língua Portuguesa e Interpretação de Textos: Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, 
etc. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número 
de sílabas - monossílabas, dissílabas, trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento 
tônico - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. Ortoépia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas 
e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas. Formação das 
palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. Radicais. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, 
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, etc. Semântica: Significação das palavras – sinônimos e 
antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Termos Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da 
oração - objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo, etc. 
Classificação das orações: principal, coordenadas, subordinadas, reduzidas, etc. Sinais de Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, 
dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, 
parágrafo. Sintaxe de concordância – nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, 
gerúndio e particípio. Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Domingos 
Paschoal Cegalla, Companhia Editora Nacional. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos - Publifolha, 2011. Dicionário Online Michaelis 
(http://michaelis.uol.com.br). www.portugues.com.br, www.soportugues.com.br, www.brasilescola.com.br/portugues.  
Conhecimentos Gerais e Atualidades: Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos 
divulgados na mídia local, nacional e internacional. Bibliografia referencial: Almanaque Abril 2015 - Editora Abril. Jornais (Folha de São 
Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo, Zero Hora, etc.) e Revistas de atualidades (Veja, Isto É, Época, etc.). Sites para estudo do 
conteúdo: www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, www.uol.com.br/noticias, www.g1.globo.com, http://zh.clicrbs.com.br/rs/, etc. 
Legislação de Saúde Pública: Constituição Federal – artigos 196 a 200 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm). 
Lei federal 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). Lei federal 8.142/90 - Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm). Portaria MS nº 1.271/2014 - 
Doenças de notificação compulsória (http://renastonline.ensp.fiocruz.br/recursos/portaria-n%C2%BA-1271-6-junho-2014). Biossegurança – NR 
32 - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde (http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A350AC8820135161931EE29A3/NR-
32%20(atualizada%202011).pdf)  
 

 FISIOTERAPEUTA 
Conhecimentos Específicos: Anatomia geral; Fisiologia geral; Neuroanatomia; Cinesiologia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações 
e contraindicações de termoterapia - fototerapia - hidroterapia - massoterapia - cinesioterapia - eletroterapia - mecanoterapia - manipulação 
vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; Neuranatomia; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e 
obstetrícia; Fisioterapia em pediatria, geriatria e neonatologia; Fisioterapia em cardiovascular; Fisioterapia em pneumologia; fisioterapia 

http://michaelis.uol.com.br/
http://www.portugues.com.br/
http://www.soportugues.com.br/
http://www.brasilescola.com.br/portugues
http://www.brasilescola.com.br/matematica
http://www.matematiques.com.br/
http://www.somatematica.com.br/
http://www.folhaonline.com.br/
http://www.estadao.com.br/
http://www.uol.com.br/noticias
http://www.g1.globo.com/
http://zh.clicrbs.com.br/rs/
http://michaelis.uol.com.br/
http://www.portugues.com.br/
http://www.soportugues.com.br/
http://www.brasilescola.com.br/portugues
http://www.folhaonline.com.br/
http://www.estadao.com.br/
http://www.uol.com.br/noticias
http://www.g1.globo.com/
http://zh.clicrbs.com.br/rs/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm
http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A350AC8820135161931EE29A3/NR-32%20(atualizada%202011).pdf
http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A350AC8820135161931EE29A3/NR-32%20(atualizada%202011).pdf
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respiratória: fisioterapia pulmonar - gasimetria arterial; insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do aparelho respiratório; avaliação 
fisioterápica do paciente crítico; ventilação mecânica - vias aéreas artificiais: indicações da ventilação mecânica, modos de ventilação 
mecânica, desmame da ventilação mecânica; Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais 
relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho; Fisioterapia em pré e pós-operatório; Assistência fisioterapêutica 
domiciliar - Reabilitação Baseada na Comunidade (RBC); Plasticidade Neuronal e Equoterapia - Equoterapia em Lassidão Pélvica - 
Alimentação e Escovação em Patologias Neurológicas - Equoterapia em Neuroses e Psicoses - Benefícios no Tratamento da Esquizofrenia - 
Equoterapia como Terapia Complementar na Dependência Química - Contraindicações para Equoterapia. Ética Profissional. Educação em 
Saúde: conceitos básicos. Trabalho em equipe multiprofissional; Relação com os usuários e pacientes. Outros conhecimentos específicos 
exigidos para desempenho da função.  Bibliografia Referencial: Código de Ética e Deontologia em Fisioterapia 
(http://www.crefito10.org.br/publicacoes/codigo-etica-profissional/HTML/).  Fisioterapia: Avaliação e tratamento (Susan B.O. Sullivan, Thomaz J. 
Schmitz, Ed. Manole, 5ª ed.). Equoterapia – Fundamentos Científicos (Gabriele Brigitte Walter, Ed. Atheneu, 2013). 
 

 FONOAUDIÓLOGO 
Conhecimentos Específicos: Patologia e terapêutica da linguagem. Aquisição e o desenvolvimento da linguagem. Bases neurobiológicas da 
linguagem. O sistema auditivo: bases anatômicas e funcionais. O sistema fonador: bases anatômicas e funcionais. Fundamentos de linguística 
em fonoaudiologia. Disfonias. Reeducação após laringectomia. Disartrias. Dislalias. Disglossias. Intervenção fonoaudiológica na surdez infantil. 
Próteses auditivas. Atraso da linguagem. Disfasia infantil e afasia congênita. Fonoaudiologia e paralisia cerebral infantil. Os distúrbios da 
aprendizagem da linguagem escrita. Afasias do adulto. Alexias e agrafias. Disfemia. Fonoaudiologia e escola. Sistemas aumentativos e 
alternativos de comunicação.  Audiologia. Anatomia, fisiologia e desenvolvimento da audição. Avaliação e diagnóstico audiológico: testes 
audiológicos para identificação das alterações cocleares, retrococleares e do sistema tímpano-ossicular.   Avaliação e diagnóstico audiológico: 
testes eletrofisiológicos e de avaliação do processamento auditivo.  Intervenção audiológica no idoso.  Intervenção audiológica na saúde do 
trabalhador.  Deficiência da audição, reabilitação e prótese auditiva/aparelho auditivo.   Deficiência da audição, reabilitação e implante coclear.  
Exame otoneurológico.  Terapia fonoaudiológica da criança surda.   Reabilitação vestibular.  Triagem auditiva neonatal e acompanhamento do 
desenvolvimento da audição.  PAIR: perda auditiva induzida por ruído.  Trabalho interdisciplinar em Audiologia.  Disfagia.  Anatomia da 
cavidade oral, orofaringe, hipofaringe, laringe e esôfago. Fisiologia da deglutição. Métodos de avaliação nas disfagias. Disfagias em recém-
nascidos e lactentes: conceito, etiologia, classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagias em crianças com disfunções 
neuromotoras: conceito, etiologia, classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagias neurogênicas: conceito, etiologia, 
classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Disfagias mecânicas/oncológicas: conceito, etiologia, classificação, investigação e 
tratamento fonoaudiológico. Disfagias em portadores de doenças neuromusculares: conceito, etiologia, classificação, investigação e tratamento 
fonoaudiológico. Disfagia psicogênica: conceito, etiologia, classificação, investigação e tratamento fonoaudiológico. Trabalho interdisciplinar em 
disfagia. Aquisição e desenvolvimento da linguagem oral e escrita. Transtornos de fala e fluência: conceito, etiologia, classificação, avaliação, 
diagnóstico e intervenção fonoaudiológica.  Distúrbios de linguagem oral e escrita: conceito, etiologia, classificação, avaliação, diagnóstico e 
intervenção fonoaudiológica nos ciclos de vida.  Transtornos do desenvolvimento: espectro autístico, deficiência intelectual e física e outros.  
Afasias: conceito, etiologia, classificação, avaliação, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica.  Linguagem nos processos de envelhecimento.  
Trabalho interdisciplinar em Linguagem. Anatomia e fisiologia do sistema estomatognático.  Desenvolvimento das estruturas e funções 
orofaciais nos ciclos de vida.  Avaliação, diagnóstico e tratamento em Motricidade Orofacial.  Disfunções da articulação temporomandibular e 
dor orofacial, traumas de face, cirurgia ortognática, estética facial, paralisia facial, queimaduras, câncer de boca, fissuras lábio-palatinas e 
demais más-formações orofaciais. Alterações de fala músculo esqueléticas. Desenvolvimento e alterações da função respiratória. Trabalho 
interdisciplinar em Motricidade Orofacial.  Anatomia e fisiologia do aparelho fonador.  Avaliação de voz clínica, voz profissional e em 
fononcologia. Tratamento em voz clínica.  Intervenção/ tratamento em voz profissional.  Tratamento em fononcologia.  Voz e disfonia nos ciclos 
de vida: da infância à senescência.  Promoção de saúde, qualidade de vida e voz.  Trabalho interdisciplinar em voz. Aquisição da leitura, 
escrita e alfabetização.  Transtornos de aprendizagem e outros distúrbios relacionados à aprendizagem. Ética Profissional. Regulamentação da 
Profissão. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. Bibliografia referencial: Código de Ética da 
Fonoaudiologia (http://www.fonoaudiologia.org.br/cffa/index.php/codigo-de-etica/). Manual de Fonoaudiologia (J. Pena-Casanova e outros - 
Artmed - 2ª ed., 2002). Audiometria Tonal, Logoaudiometria e Medidas de Imitância Acústica 
(http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/eplaudoaudio.pdf). Ambiente Acústico em Cabina/Sala de Teste 
(http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/ambiente_acustico.pdf). Áreas de Competência do Fonoaudiólogo no Brasil 
(http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/epacfbr.pdf). Caracterização das Ações inerentes ao Exercício Profissional do Fonoaudiólogo 
(http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/epdo1.pdf). Classificação Brasileira de Procedimentos em Fonoaudiologia 
(http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/cbpfa2ed.pdf). Manual de Biossegurança – Medidas de controle de infecção para fonoaudiólogos 
(http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/pubmanual2.pdf).  
 

 MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Conhecimentos Específicos: Bases biológicas: Anatomia. Ovulação, fecundação, migração e nidação ovular. Modificações gravídicas locais. 
Adaptação do organismo materno à gravidez. Endocrinologia na gravidez. Duração da gravidez e evolução cronológica. Propedêutica obstétrica. 
Puerpério: fisiologia e assistência. Lactação: fisiologia e assistência. Gestação múltipla. Hiperemese gravídica. Doença hipertensiva específica da 
gestação: etiopatogenia, fisiopatologia, pré-eclâmpsia – clínica e assistência, eclampsia, síndrome HELLP. Abortamento espontâneo. Patologias 
clínicas na gestação: diabetes mellitus, insuficiência renal aguda na gravidez, infecção pelo vírus da imunodeficiência humana – AIDS. Patologia do 
parto e do puerpério: Distócias – conceito e classificação, distócia óssea, distócia de partes moles: tumores prévios, distócia funcional, distócia 
fetal, distócia anexial. Obstetrícia Operatória: analgesia e anestesia: aspectos obstétricos, intervenções durante a gestação. Aspectos médico-
legais: eventos obstétricos após reprodução assistida. Aspectos médico-sociais: abortamento séptico, aspectos genéticos – identificação de 
famílias e gestantes sob risco de gerar crianças com alterações genéticas. Drogas na gestação: repercussões perinatais. Fibromioma do útero. 

http://www.crefito10.org.br/publicacoes/codigo-etica-profissional/HTML/
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http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/ambiente_acustico.pdf
http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/epacfbr.pdf
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http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/cbpfa2ed.pdf
http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/pubmanual2.pdf
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Distopia genital. Infecção do trato urinário inferior. Ciclo menstrual. Dismenorreia. Amenorreia. Climatério. Osteoporose e climatério. Contracepção 
na adolescência. Endometriose. Doenças sexualmente transmissíveis. Papilomavírus humano e o câncer de colo uterino. Câncer do endométrio. 
Dor mamária. Procedimentos diagnósticos nas lesões não palpáveis da mama. Câncer de mama: fatores de risco, de prognóstico e preditivos. 
Atenção à saúde da mulher: aspectos éticos. Processo diagnóstico: relação médico-paciente em ginecologia obstetrícia. Anamnese em 
ginecologia. Exame físico em ginecologia. Colpocitologia. Mamografia. Particularidades no atendimento a recém-nascidas, crianças até a 
puberdade e adolescentes. Puberdades precoce e tardia. Traumas e abuso sexual. Anticoncepção hormonal oral. Antiestrogênios. Anticoncepção 
hormonal injetável. Anticoncepção hormonal injetável trimestral. Métodos de barreira. Métodos comportamentais – planejamento. Dispositivos 
intrauterinos (DIU). Anticoncepção durante a amamentação. Anticoncepção de emergência. Ética Profissional. Bibliografia referencial e sites 
para estudo do conteúdo: Obstetrícia Básica (Bussâmara Neme – Editora Sarvier, 3ª ed., 2000). Ginecologia de Consultório (Geraldo Rodrigues 
de Lima e outros – Editora EPM – 1ª ed., 2003).  Tratado de Ginecologia (FEBRASGO – 1ª ed., 2000). Cadernos da Atenção Básica 
(http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php): Nº 18 – HIV/AIDS, hepatites e outras DST; Nº 26 – Saúde Sexual e Saúde Reprodutiva. Guia de 
Vigilância Epidemiológica – 7ª ed., 2009 (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf). Projeto Diretrizes 
AMB – Associação Médica Brasileira – Área de Ginecologia e Obstetrícia (http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php). Portal “Saúde baseada 
em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos). Código de Ética Médica e Código de Processo 
Ético Profissional (http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf).  
 

 MÉDICO MASTOLOGISTA 
Câncer de Mama: Incidência e Mortalidade no Brasil. Classificação morfológica das lesões mamárias e riscos de Câncer. Ginecomastia. 
Mastites. Importância do atendimento integrado em Mastologia para redução da mortalidade por Câncer de Mama. Rastreamento do Câncer de 
Mama. Uso racional do Ultrassom. Ressonância Nuclear Magnética em Mastologia. Fibroadenoma. Tumor Filodes. Sarcomas. Classificação e 
conduta das lesões não palpáveis. Indicações e técnicas de Biópsia Excisional de lesões não palpáveis: Localização Pré-Operatória por 
agulhamento e Radioisótopos (Roll). Prevenção primária do Carcinoma de Mama. Carcinoma in Situ. Estadiamento Clínico e Histopatológico. 
Fatores Prognósticos. Adenectomia Mamária. Câncer de Mama: Tratamento Cirúrgico. Linfonodo Sentinela. Radioterapia. Reconstruções 
Mamárias. Complicações Cirúrgicas. Quimioterapia Adjuvante. Câncer de Mama em Homens. Câncer de Mama na Gravidez. Suporte 
Psicológico à paciente com Câncer de Mama. Seguimento Oncológico. Tratamento do Câncer Avançado. Dor em Oncologia. Cuidados 
paliáticos em Mastologia. Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Mastologia de Consultório (Luiz Henrique Gebrim – Ed. 
Atheneu, 1ª ed. 2011).  Projeto Diretrizes AMB – Associação Médica Brasileira – Área de Mastologia 
(http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php). Cadernos da Atenção Básica (http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php): Nº 13 - Controle 
dos Cânceres do Colo do Útero e da Mama. Portal “Saúde baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-
ministerio/principal/periodicos). Código de Ética Médica e Código de Processo Ético Profissional 
(http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf).  
 

 MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Conhecimentos Específicos: O sistema visual humano. Avaliação clínica da função visual. Olho vermelho ou doloroso. Perda visual 
transitória ou súbita. Perda visual crônica. Ptose. Diplopia. Refração. Inflamações oculares. Catarata. Glaucoma. Retina. Estrabismo. 
Traumatismos. Manifestações oculares na AIDS. Vias ópticas. Distúrbios do olho seco. Pálpebras. Vias lacrimais. Conjuntiva. Córnea. Cirurgia 
de córnea e refrativa. Episclera e esclera. Cristalino. Uveite. Tumores oculares. Doença vascular da retina. Distúrbios maculares adquiridos. 
Distrofias hereditárias de fundo. Descolamento de retina. Opacidades vítreas. Estrabismo. Neuroftalmologia. Efeitos colaterais oculares de 
medicações sistêmicas. Ética Profissional. Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Harrison - Medicina Interna (Eugene 
Braunwald e outros – Editora McGraw Hill, 15ª ed., 2002). Projeto Diretrizes AMB – Associação Médica Brasileira – Área de Oftalmologia 
(http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php). Oftalmologia Clínica (Jack J. Kanski e Brad Bowling – Ed.Elsevier – 7º ed., 2012). Portal “Saúde 
baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos). Código de Ética Médica e Código de 
Processo Ético Profissional (http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf).  
 

 MÉDICO PEDIATRA 
Conhecimentos Específicos: Puericultura no ambulatório: alimentação, vacinação, cuidados primários, assistência evolutiva. Peculiaridades do 
exame do recém-nascido. Recém-nascido de alto risco. Prematuridade. Icterícias neonatais. Anemias do recém-nascido. Diarreia crônica. Recém-
nascido de mãe diabética. Infecções no recém-nascido. Atresia do esôfago. Vômitos do recém-nascido. A criança com baixa estatura. Crescimento 
excessivo (gigantismo). Desenvolvimento motor atrasado. Distúrbios graves do desenvolvimento. Choro persistente do bebê. Distúrbio do apetite. 
Distúrbios do sono. Distúrbios da fala e da linguagem. Distúrbios da comunicação. Distúrbios do aprendizado. Déficit de atenção/hiperatividade. 
Micropênis no bebê. Problemas do desenvolvimento dos pelos sexuais. Problemas do desenvolvimento mamário. Puberdade precoce. Puberdade 
atrasada. A criança com cabeça grande: macrocrania e hidrocefalia. A criança com cabeça pequena ou deformada. Ataxia cerebelar. Vertigem. 
Doenças comuns das pálpebras: blefatite, hordéolo, calázio, blefaroptose, epicanto, coloboma. Conjuntivite no recém-nascido. Conjuntivite na 
infância. O fundo de olho em doenças sistêmicas. Conceitos oftalmológicos para o pediatra geral. Otite externa. Otite média secretora. Rinite 
alérgica. Faringoamigdalites e laringites. Amigdalites de repetição: adenoamigdalectomia. Bócio. Problemas cardiológicos e de hipertensão: noções 
básicas. Criança com sopro. Criança com cianose. Cardiopatias congênitas acianóticas. Estridor laríngeo congênito. A síndrome do crupe: 
rouquidão e tosse. Tosse espasmódica – coqueluche (pertussis). Tosse persistente ou crônica. Fibrose cística (mucoviscidose). O bebê com 
chiado agudo. O bebê chiador. O chiado em crises recorrentes: asma. Atelectasia. Enfisema. Enfisema lombar congênito. Intolerância/alergia 
alimentar. Constipação intestinal crônica. A criança com dor abdominal. Hepatopatias. Hepatomegalia. Icterícia na infância. Hematúria na infância. 
Proteinúria assintomática. Infecção do trato urinário. Diabetes mellitus. Dermatologia: infecção das lesões, fundamentos para a terapia externa 
(tópica), erupções eritematosas, piodermites, reações anormais da pele à luz solar, distúrbios da transpiração, distúrbios (perda) de cabelos. A 
criança que manca – claudicação. A criança com dor nas pernas. Raquitismo. A criança com reumatismo: clínica, laboratório, triagem e tratamento 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf
http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf
http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf
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medicamentoso. Lúpus eritematoso sistêmico na infância. Anemia: carenciais, aplástica, hemolíticas (anemia, icterícia, esplenomegalia), 
esferocítica hereditária (doença de Minkowski-Chauffard). Criança com febre aguda, prolongada, recorrente. Manejo da febre. Os agentes 
infecciosos. Sepse e choque séptico. Tuberculose. Hanseníase. Dengue. Influenza (gripe). Leucemias agudas na infância. Doença de Hodgkin. 
Bibliografia referencial: Pediatria: Diagnóstico e Tratamento - Jayme Murahovschi, Editora Sarvier). Cadernos da Atenção Básica 
(http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php): Nº 20 - Carência de Micronutrientes; Nº 23 – Saúde da Criança; Nº 24 – Saúde na Escola; Nº 
32 – Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco; Nº 33 – Saúde da Criança – Crescimento e Desenvolvimento. Projeto Diretrizes AMB - Associação 
Médica Brasileira - Área de Pediatria (http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php). Portal “Saúde Baseada em Evidências” 
(http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos). Código de Ética Médica e Código de Processo Ético Profissional 
(http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf).  
  

 MÉDICO PLANTONISTA 
Conhecimentos Específicos: Epidemiologia. Atendimento Pré–Hospitalar em Traumatologia e Urgências e Emergências Cardiológicas. 
Afogamento. Anafilaxia. Choque. Intoxicações Agudas. Queimaduras. Síndrome de Abstinência do Álcool. ECG – Interpretação. Reanimação 
Cardiorrespiratória. Insuficiência Cardíaca Congestiva. Crise Hipertensiva. Edema Agudo de Pulmão. Síndromes Coronarianas Agudas. Arritmias 
Cardíacas. Desfibrilação e Cardioversão Elétrica. Intoxicação Digitálica. Cetoacidose Diabética. Síndrome Hiperosmolar não-Cetótica. Diarreia 
Aguda. Abdome Agudo. Hemorragia Digestiva. Pancreatite Aguda. Emergências em Hematologia. Leptospirose, Dengue. Febre Amarela. Infecção 
do Trato Urinário. Cólica Nefrética. Meningites. Convulsões. Acidente Vascular Cerebral. Pneumotórax. Pneumonias. Asma, Doença Pulmonar 
Obstrutiva Crônica. Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo Pulmonar. Derrame Pleural. Urgências Traumáticas. Bibliografia 
referencial e sites para estudo do conteúdo: Protocolos da Unidade de Emergência - Ministério da Saúde, 2002 
(http://www.nhu.ufms.br/downloads/protocolos_unidade_emergencia_nhu.pdf). Guias de Medicina Ambulatorial e Hospitalar – Unifesp / Escola 
Paulista de Medicina - Elisa Mieko Suemitsu Higa e Álvaro Nagib Atallah, Manole, 2004. Emergências Clínicas Baseadas em Evidências - Augusto 
Scalabrini Neto, Herlon Saraiva Martins e Irineu Tadeu Velasco, Editora Atheneu. Guia de Vigilância Epidemiológica – ANVISA 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf). Portal “Saúde Baseada em Evidências” 
(http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos). Código de Ética Médica e Código de Processo Ético Profissional 
(http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf).  
  

 MÉDICO PSIQUIATRA 
Conhecimentos Específicos: Exame do estado mental. Neuropsiquiatria. Transtornos psiquiátricos. Transtornos mentais. Distúrbios de 
ansiedade. Transtorno de pânico. Distúrbio de ansiedade generalizada. Transtornos fóbicos. Distúrbios de estresse. Transtorno obsessivo-
compulsivo. Transtorno de estresse pós-traumático. Transtornos do humor. Transtornos depressivos. Transtorno bipolar. Transtornos 
alimentares. Bulimia nervosa. Anorexia nervosa. Compulsão alimentar periódica. Transtornos somatoformes. Transtornos da personalidade. 
Esquizofrenia. Distúrbios na infância, pré-adolescência e adolescência. Classificação e avaliação da violência. Problemas de saúde mental em 
desabrigados. Alcoolismo. Abuso e dependência de opioides. Cocaína e outras drogas de abuso comum. Psicogeriatria. Dependência de 
nicotina. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Emergências em Psiquiatria. Ética Profissional. Bibliografia referencial: Harrison - Medicina 
Interna - Eugene Braunwald e outros, Editora McGraw Hill. Manual de Psiquiatria - UNIFESP - Luiz Fernando dos Reis Falcão e outros, Editora 
Roca. Projeto Diretrizes AMB – Associação Médica Brasileira – Área de Psiquiatria (http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php). Portal “Saúde 
baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos). Código de Ética Médica e Código de 
Processo Ético Profissional (http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf).  
 

 MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 
Conhecimentos Específicos: Bases físicas do ultrassom. Técnica e equipamentos. Indicações do uso de transdutores de baixas e altas 
frequências e transdutores intracavitários. Anatomia ultrassonográfica. Ultrassonografia do fígado, vesícula e vias biliares. Ultrassonografia 
pancreática. Ultrassonografia do baço. Ultrassonografia dos rins e bexiga.  Ultrassonografia do baço, adrenais e retroperitônio. Ultrassonografia 
de Vasos abdominais. Ultrassonografia da próstata e vesículas seminais. Ultrassonografia intervencionista. Ultrassonografia Obstétrica-
Anatomia, Avaliação da idade gestacional, Perfil biofísico fetal, Abortamento, Doença trofoblástica, Gestação ectópica, Crescimento intrauterino 
retardado, Malformações fetais, Placenta e cordão, Intercorrenciais clínicas de gravidez, Pós-parto. Ultrassonografia pélvica e transvaginal. 
Ultrassonografia retal. Ultrassonografia de estruturas superficiais - Tireoide, pescoço, mamas, glândulas salivares, testículos, órbitas, 
linfonodos. Noções de Dopplerfluxometria. Ética profissional. Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Harrison - Medicina 
Interna - Eugene Braunwald e outros, Editora McGraw Hill. Portal “Saúde baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-
ministerio/principal/periodicos). Código de Ética Médica e Código de Processo Ético Profissional 
(http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf).  
 

 NUTRICIONISTA 
Conhecimentos Específicos: Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Conceitos em nutrição. Classificação dos nutrientes. Planejamento 
de cardápios. Leis fundamentais da alimentação. Carboidratos. Fibras alimentares. Proteínas. Lipídios. Água. Vitaminas. Minerais. Tipos de 
alimentos. Nutrição nas diversas fases da vida. Orientação de saúde e alimentação para coletividades: Tipos de indicadores. Educação 
alimentar. Diagnóstico do estado nutricional. Avaliação do estado nutricional. Dietas de rotina. Dietas modificadas. Estudo e técnica de preparo 
dos alimentos: Técnica de preparo dos alimentos. Estudo experimental dos alimentos. Organização de eventos. As culinárias nacionais e 
internacionais. Estudo da legislação e método de conservação de alimentos. Procedimentos de higiene e metodologia de controle. Gestão de 
Unidade de Alimentação e Nutrição. A escolha dos alimentos. Dos alimentos à refeição. O ato de comer e a comensalidade. A compreensão e 
a superação de obstáculos.  Passos para uma alimentação adequada e saudável. Alimentação Escolar. Atendimento da alimentação escolar 
aos alunos da educação básica no PNAE. Planejamento e Preparo de Alimentos em Unidade Escolar. Boas Práticas em Unidades de 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf
http://www.nhu.ufms.br/downloads/protocolos_unidade_emergencia_nhu.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf
http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/publicacoes/pdf/CodigoEticaMedica2013.pdf
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Alimentação. Elaboração de cardápios saudáveis. Alimentação saudável e sustentável. Nutrição Básica. Necessidades e Recomendações de 
Nutrientes. Necessidades e Recomendações de Energia. Planejamento e Avaliação da Ingestão de Energia e Nutrientes para Indivíduos. 
Alimentação Equilibrada na Promoção da Saúde. Alimentos Funcionais. Avaliação Nutricional. Aconselhamento Nutricional. Nutrição em 
Condições Clínicas Específicas: Obesidade. Diabetes Mellitus. Doenças Renais. Distúrbios do Trato Digestório. Câncer. Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida (AIDS). Doenças Pulmonares. Doenças Cardiovasculares. Doenças Hepáticas. Cirurgia e Trauma Interações entre 
Drogas e Nutrientes. Terapia Nutricional: Nutrição Enteral. Nutrição Parenteral. Microbiologia de alimentos. Controle Higiênico Sanitário dos 
Alimentos. Técnicas dietéticas de pré-preparo e preparo de alimentos. Conceitos de Administração. Desnutrição. Fundamentos sobre as 
principais leis de Alimentos/Vigilância Sanitária (hortifrutigranjeiros, enlatados, embutidos, carnes, etc.). Estudo dos nutrientes e adequação da 
alimentação ao diagnóstico. Orientações de saúde e alimentação para coletividades. Fisiologia e dietas para condições especiais.  Estudo e 
técnica de preparo dos alimentos. Estudo da legislação e método de conservação dos alimentos. Procedimentos de higiene e metodologia de 
controle. Ética Profissional. Bibliografia referencial: Guia Alimentar para a População Brasileira – Ministério da Saúde – 2014 
(http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes/guia_alimentar2014). Nutrição: Guia Prático - Cynthia Cavalini 
Cândido e outros, Ed. Iátria. Lei Federal 11.947/2009 - Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm). Resolução FNDE 38/2009 - Dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica no PNAE 
(http://www.fnde.gov.br/fnde/legislacao/resolucoes/item/3341resolu%C3%A7%C3%A3o-cd-fnde-n%C2%BA-38-de-16-de-julho-de-2009). 
Planejamento e Preparo de Alimentos – MEC - UnB, 2007 (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/prlanej_prep_alimnt.pdf). Cartilha 
sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação - ANVISA (http://www.anvisa.gov.br/divulga/public/alimentos/cartilha_gicra_final.pdf). 
Cardápios Saudáveis – MEC - UnB, 2007 (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/card_saud.pdf). Alimentação Saudável e 
Sustentável – MEC - UnB, 2007 (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/alimet_saud.pdf). Portaria MS nº 729/2005 - Institui o 
Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A (http://189.28.128.100/nutricao/docs/vitaminaa/portaria_729_vita.pdf). Portaria MS nº 
730/2005 - Institui o Programa Nacional de Suplementação de Ferro 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2005/prt0730_13_05_2005.html). Política Nacional de Alimentação e Nutrição – MS – 2012 
(http://189.28.128.100/nutricao/docs/geral/pnan2011.pdf). Cadernos de Atenção Básica (http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php): Nº 
12 – Obesidade; Nº 20 – Carência de Micronutrientes. Código de Ética do Nutricionista (acessível em 
http://www.cfn.org.br/novosite/pdf/codigo/codigo%20de%20etica_nova%20redacao.pdf). 
 

 RECEPCIONISTA 
Conhecimentos Específicos: Qualidade e boas práticas no atendimento ao público interno e externo. Recepção e atendimento ao público. 
Elementos básicos do processo de comunicação. Pronúncia correta das palavras. Regras de conduta e procedimentos ao telefone. 
Conhecimentos básicos de serviços e recursos de telefonia: prefixos, discagem, transferência de ligação, programação de desvio, chamada em 
conferência, chamada em espera, rechamada, etc. Noções de utilização de fax e celulares. Noções de redação e arquivo. Requisitos para 
pessoas que lidam com público em situações de urgências: Noções de primeiros socorros, Telefones públicos de serviços e urgências. 
Recebimento e protocolo de documentos. Noções de uso e conservação de equipamentos de escritório. Normais de comportamento no 
ambiente de trabalho. Princípios básicos de administração pública e servidores. Zelo pelo patrimônio público. Bibliografia referencial e sites 
para estudo do conteúdo: Recepcionista: Formação Inicial e Continuada - Pronatec, 2012 (http://200.17.98.44/pronatec/wp-
content/uploads/2012/07/rec1.pdf). Cartilha de Excelência no Atendimento e Boas Práticas - PGU, 2012 
(www.agu.gov.br/page/download/index/id/9317064). Técnicas de Redação e arquivo – Profuncionário – UnB, 2007 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/tecnicas.pdf). Constituição da República Federativa do Brasil - artigos 37 a 41 (acessível em: 
www.planalto.gov.br). Excelência no Atendimento Telefônico (acessível em http://pt.scribd.com/doc/129489973/Manual-Atendimento-
Telefonico). Manual da Telefonista (Paulo Sérgio Ota – acessível em http://www.reocities.com/pauloota/telefonista.html). Cartilha de Telefonia – 
UNIMED (http://www.unimedchapeco.com.br/intranet/public/arquivos/Cartilha%20Telefonia%20Unimed%20Chapec%C3%B3.pdf). ANATEL - 
Telefones de Utilidade Pública (http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalPaginaEspecial.do?codItemCanal=746&codCanal=277). 
 

 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Conhecimentos Específicos: Ambiente hospitalar. Organização e funcionamento do hospital. Serviço de enfermagem. Organização e 
funcionamento da unidade de enfermagem ou unidade de internação. Anotações de enfermagem: Terminologia hospitalar. Infecção hospitalar. 
O paciente hospitalizado. Noções gerais. Sinais vitais. Posições para exames. Assistência de enfermagem ao exame físico. Técnica de coleta 
de espécime para exames complementares. Urina tipo I, EAS rotina e uranálise. Fezes. Escarro. Sangue. Lavado gástrico. Preparo da unidade 
do paciente. Atendimento das necessidades básicas do paciente. Medidas para o conforto do paciente. Mobilização. Movimentação e 
transporte do paciente acamado. Higiene corporal. Controle hídrico do paciente. Administração de medicamentos. Tratamentos diversos: 
Aplicações quentes e frias. Cateterismo vesical. Lavagem intestinal (enteróclise). Lavagem gástrica. Assistência de enfermagem aos pacientes 
portadores de feridas. Feridas. Classificação das feridas. Tipos de cicatrização. Fatores que afetam a cicatrização normal. Curativo. Retirada 
de pontos. Bandagem. Ética profissional. Anatomia. Fisiologia. Hipertensão arterial. Gravidez. Assistência pré-natal. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Assistência de enfermagem ao recém-nascido A criança e algumas necessidades. Manutenção das condições vitais. Saúde 
pública: políticas de saúde e saúde coletiva. Enfermagem em saúde pública e programas em saúde pública. Programa Saúde da Família 
(PSF). Doenças infecciosas e parasitárias. Vacinas. Ética Profissional. Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Prática de 
Enfermagem - Nettina, S.M. – Editora Guanabara Koogan, 2007. Cadernos de Atenção Básica. Ministério da Saúde 
(http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php): Volume 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama; Volume 14 – Prevenção 
Clínica de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal crônica; Volume 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica; Volume 16 – Diabetes 
Mellitus; Volume 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Volume 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idoso; Volume 28 - Atenção à 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes/guia_alimentar2014
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm
http://www.fnde.gov.br/fnde/legislacao/resolucoes/item/3341resolu%C3%A7%C3%A3o-cd-fnde-n%C2%BA-38-de-16-de-julho-de-2009
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/prlanej_prep_alimnt.pdf
http://www.anvisa.gov.br/divulga/public/alimentos/cartilha_gicra_final.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/card_saud.pdf
http://189.28.128.100/nutricao/docs/vitaminaa/portaria_729_vita.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2005/prt0730_13_05_2005.html
http://189.28.128.100/nutricao/docs/geral/pnan2011.pdf
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://www.cfn.org.br/novosite/pdf/codigo/codigo%20de%20etica_nova%20redacao.pdf
http://200.17.98.44/pronatec/wp-content/uploads/2012/07/rec1.pdf
http://200.17.98.44/pronatec/wp-content/uploads/2012/07/rec1.pdf
http://www.agu.gov.br/page/download/index/id/9317064
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/tecnicas.pdf
http://www.planalto.gov.br/
http://pt.scribd.com/doc/129489973/Manual-Atendimento-Telefonico
http://pt.scribd.com/doc/129489973/Manual-Atendimento-Telefonico
http://www.reocities.com/pauloota/telefonista.html
http://www.unimedchapeco.com.br/intranet/public/arquivos/Cartilha%20Telefonia%20Unimed%20Chapecó.pdf
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalPaginaEspecial.do?codItemCanal=746&codCanal=277
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
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demanda espontânea na APS; Volume 30 - Procedimentos na UBS. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem 
(http://novo.portalcofen.gov.br/wp-content/uploads/2012/03/resolucao_311_Anexo.pdf) 
 

 TÉCNICO RAIO X 
Conhecimentos Específicos: Técnicas radiográficas. Física. Proteção. Anatomia. Exame Radiográfico. Cabeça. Pescoço. Colunas. Membros 
Superiores. Membros Inferiores. Tórax. Abdome. Contrastado. Mama. Efeitos biológicos das radiações em meios de proteção. Processamento 
de filmes radiológico. Identificação dos equipamentos radiológicos, seus componentes e acessórios, utilizados e funcionamento. Atitude ética e 
profissional do Técnico em Radiologia. Procedimentos de proteção em radiodiagnóstico. Código de Ética. Bibliografia referencial e sites para 
estudo do conteúdo: Manual de Radiologia – Fundamentos e Técnicas (Gelvis Cardoso dos Santos, Editora Yendis). Portaria SVS/MS n° 
453/1998 - Aprova o Regulamento Técnico que estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e 
odontológico, dispõe sobre o uso dos raios-x diagnósticos em todo território nacional e dá outras providências 
(http://www.conter.gov.br/uploads/legislativo/portaria_453.pdf). Resolução CONTER nº 15/2011 - Código de ética dos profissionais de técnicas 
radiológicas (http://www.conter.gov.br/uploads/legislativo/codigodeetica.pdf).  
 

 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Normatização da Profissão. Ética Profissional. Conceito. Direito dos pacientes. Comportamento profissional. Privacidade e segredo profissional. 
Conduta do ACD frente ao cirurgião-dentista. Etiqueta Profissional. Introdução. Aparência pessoal. Atendimento ao público. Pontos-chave no 
contato humano. Telefonia. Autocontrole. Relações profissionais. Administração do Consultório Dentário. Ergonomia Aplicada à Odontologia. 
Áreas ou zonas de trabalho. Padronização. Deveres do ACD. Transferências de instrumentos. Tempo, ação e movimento. O equipamento 
como elemento de trabalho. Posição de trabalho do cirurgião-dentista. Anatomia. Definição. Corpo humano. Constituição. Anatomia dentária. 
Biossegurança. Contaminação. Cuidados universais. Objetivos. Medidas de proteção de profissionais e da equipe de saúde. Dificuldades na 
execução das normas de biossegurança. Preparação do ambiente. Conceito. Classificação. Cuidados com o instrumental. Classificação dos 
objetivos inanimados – Spaulding. Etapas para o processamento do instrumental contaminado. Cuidados com a manipulação do lixo e da 
roupa suja. Doenças Infectocontagiosas. Infecções bacterianas. Infecções fúngicas. Infecções viróticas. Proteção por vacinas. Fundamentos 
Básicos de Enfermagem. Sinais vitais. Emergências médicas em consultório dentário. Vias de administração de medicamentos. Radiologia. 
Aparelhos de raio X odontológicos. Radioproteção. Filmes radiográficos periapicais. Câmara escura. Soluções de processamento. Laboratório 
de Prótese Dentária. Prótese. Prótese dentária. Tipos de prótese dentária. A participação do ACD no atendimento dos serviços de prótese. 
Relação entre ACD e TPD. Fases de confecção de próteses. Prevenção. Placa dentária. Doença periodontal. Doença cárie. Meios de controle. 
Selantes na prevenção. Instalação de um Consultório Odontológico. Requisitos Básicos. Legislação Básica. Sala de clínica. Equipamentos e 
Aparelhos odontológicos. Cadeia odontológica. Equipo. Unidade auxiliar. Foco ou refletor. Mocho. Aparelho de raio X. Amalgamador. 
Fotopolimerizador. Ultrassom. Esterilizador de bolinhas. Câmara escura. Negatoscópio. Estufa. Autoclave. Seladora automática. Peças de 
mão. Seringa tríplice. Compressor. Caixa de comando. Pedal. Bomba de alta sucção. Armário clínico auxiliar. Instrumentais odontológicos. 
Instrumentais para exame clínico. Instrumentais para procedimentos. Instrumentais para cirurgia. Instrumentais e materiais para exodontias. 
Instrumentais para periodontia. Instrumentais e materiais para dentística e prótese. Para endodontia - Instrumentais e materiais. Instrumentais 
para ortodontia. Materiais Dentários. Materiais restauradores diretos. Cimentos e bases produtoras. Materiais para confecção de prótese. 
Manipulação de gessos. Cimentos para endodontia. Materiais Diversos. Para dentística, prótese e endodontia. Para prevenção e higiene bucal. 
Para biossegurança e cirurgia. Para dentística, prótese e ortodontia. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. 
Bibliografia Referencial: Borges, LC. ASB e TSB Formação e Prática da Equipe Auxiliar. Rio de Janeiro: Elsevier, 2015. Técnico em Higiene 
Dental e Auxiliar de Consultório Dentário Perfil de Competências Profissionais – MS, 2004 (http://cfo.org.br/wp-
content/uploads/2009/10/tecnico_higiene_dental_auxilia_cons_dent_final.pdf). Lei 11.889/2008 - Regulamenta o exercício das profissões de 
Técnico em Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal – ASB (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-
2010/2008/Lei/L11889.htm). Diretrizes de Política Nacional de Saúde Bucal - MS, 2004 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf). Cadernos de Atenção Básica, nº 17, Saúde Bucal – MS, 
2006 (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad17.pdf). Manual de Especialidades em Saúde Bucal - MS, 2008 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_especialidades_saude_bucal.pdf). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://novo.portalcofen.gov.br/wp-content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf
http://www.conter.gov.br/uploads/legislativo/portaria_453.pdf
http://www.conter.gov.br/uploads/legislativo/codigodeetica.pdf
http://cfo.org.br/wp-content/uploads/2009/10/tecnico_higiene_dental_auxilia_cons_dent_final.pdf
http://cfo.org.br/wp-content/uploads/2009/10/tecnico_higiene_dental_auxilia_cons_dent_final.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11889.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11889.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad17.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_especialidades_saude_bucal.pdf


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ 
CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2015 - EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES 

 

Prefeitura Municipal de GUAREÍ – Concurso Público nº 2/2015 
 

16 

ANEXO III – FORMULÁRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

À Publiconsult ACP Ltda 

Ref.: Concurso Público Nº 2/2015 da Prefeitura Municipal de GUAREÍ 

Nome:  

N.º de Inscrição:  

Documento de identidade:  

Cargo:  

Endereço completo com 
CEP, fone e e-mail: 

 

 

Recurso contra: 

(Marcar com "X" a opção) 

Edital de Abertura das Inscrições 

Indeferimento de Inscrição 

Questões e Gabarito da Prova Objetiva – QUESTÃO Nº_____. 

(ATENÇÃO: preencher um formulário de recurso para cada questão) 

Classificação Provisória 

Requerimento / Fundamentação / Embasamento: 

(Descrever sucintamente no espaço abaixo, caso necessário anexar cópia da documentação comprobatória). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e Data:  

 

Assinatura: 

 

 

 


